
PREFEITURA MLJNICIPAL DE VALENTE
sETOR DE l.IcnAçõEs E coNTRATos
Praça Getúlio Vargas,  01 - Valen[e - BA
CNPJ -  13.845<896/0001-51

pREFErruRA MLINlclpAL. t>E vAliENTE -ESTADo DA BAllIA
CONTRATO NO 171/2022

ContiEto qiie entre si fazem, de iim  lado, o  MUNICÍPIO DE VALENTE,  CNPJ n° 13.845.896/0001-51 com
sede a Praça Getúlio Vaígas, 01, Centro, na cidade de Valente, Estado da Bahía, representado ne5te ato pelo
çN0  PrqfejNk!o WNNkjxpíeiÃ   UBALDINO  AMARAL  DE  OLNEIRA,   portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  R!G  n°
01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a RiJa 10 de Maio, no 80, 8. CÊriíro, Vaíer]teiBa, CEP: 18890-
000,  autcirizado  pelo  art.  86, HV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante `denominada  CoNTRAi-ANTE e,  do  outro
laclo  a  Empresa  MARCOS ANTONIO  SILVA  DE  OITVEIRA .05625837503,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  no
30.364.315/0001-89,  estabeleclda  iia  RUA JUVINIAN0  FERREIRA  DA  SIWA,  NO  84,  CENTRO,  CONCEIÇÃO
D0  COITE/BA,  CEP 48.730-000,  reprE!sentada  ne5te  ato  pelo Sr.  Ad4Rct]5' AA/rfwío £tzu%  DE C)£Jl/irm,
portador   do   RG   n.0    15.266.256-10   SSP/BA,   e   do   CPF   n°   056.258.375-03,   doravante   denominada
CONTRATADO,  resolvem  celebrar o presente CONTRATO, de acordo com  o Artigo 25, inciso m da  Lei N°
8.666/93  e  suas  alterações,  cüja  MINUTA fora  examinada  e  ãprovada  pela  Assessoría  Jurídica,  confomE
Parecer,  observado  a  INEX[GIBILIDADE  NO  06q23/2022  e  PF`OCESSO  ADMINISTRAT"O  NO
639/2o22, mediante as cláusula5 e condlções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIFLA - DO OBJETO
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CLÁLISLJLA SEGUNDA ~ DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 Este conb.ato terá seu valor global fixado em R$ 20.0o.O,oo (ViNTE MiL REAIS), a título de cachê de
apresentação artístlca, sÊndo a CoNTRATADA empresa dÊtentora dos direltos excliisivos de apre5entação do
arti5ta e sua banda, medlante contrato e Declaração de Exclusivldade consubstancialmente em anexo.
2.2 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execiição, diretos ciu indiretos.
2,3 - Pelo objeto citadcr na cláusiila  pn.meira, Q contratante pagará ao contratado 5o%  (cinqiienta por cento)
do  valor  antes  e  5o°/o  (cinquenta  por  cento)  clepols  da  execução  do  objEto  contratual,  que  será  pago
diretamente  a  contratada,  mediante  depós]to  bancário,  cirdem  de  pagamento  na  conta  da  contratada,  ou
pago  diretamente  ao  Contratado  mediante  apre5entação  de  nota  fiscal  ccintendo  o  atesto  do  servidcir
responsávgl  pelo  recebimento e acompanhadas das  §egiiintes ceridões  atualizadas:  prova  de reguiaridade
relativa   ao   Furido   de   Garantia   por   Tempo   de   Serviço,   adi]vés  .da   apresen'tação   do   Ceriiflcado,  de

Êgud'::',daddoeggmiãT::xupestidd:E:'a"ãÉxna,e:c:neôdTai:ieFàdàrpa,'à£rnoàaçãd.eà:g:'ea#aãdoeàap:qFfi:T,apr:vz:ng:
regularidade fiscal perante a Fazenda  Nacional,  medíante a  apresentação de certidão conjunta expedida pela
SEcretan.a da Receita  Federal e ou Procuradoria  Geral da FazÊnda  Nacional, referente aos Tribu[os Federais e
a  Dívida  Ativa  da   União  (Decreto  no  5.558  de  19  de  NovembrQ  de  2005),  prova  de  r€gularidade  fiscal
perante a Justlça do Trabalho, rnedlante apresentação da Certidão Negativa  de Débitos Trabalhistas - CNDT,
prova  de  regularidade  municlpal,  perante  a  apresentação  de  Certidão  NegativÉ``de  Débitos  M^unia.pals  do
domícílio ou sede do licitante..
2.4 -Sobre o valor pago incidirá todos os descontos previstos na legislação pertinente a espécie do car`tràto.
2.5 -Os preços acordados compreendem todos os ciistos de execu.ção, diretos ou indiretos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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CNPJ -13,845.896/0001-51

A despesa prevista na dáusula anterlor correrá por conta da solicltação de despesa da dotação orçam-entária
vigente, constante do orçamento para o corrente exercído financelro.

UN-IDADE:  040402 - FUND0 MUNICIPAL DE CULTURA
OB]ETO/AIIVIDADE {íAÇÃO): 2021 -APoro A EVENTOS CULTURAIS
ELEMENTO:  339039000Ü00

FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARI0S

CLÁUSIJLA QUARTA - DA Fl"DAMENTAÇÃO LEGAL

A  aquisição  dos  serviço5,  consub5taiiciada  iio  presente  instrurnento,  foi  objeto  de  INEGIBILIDAl)E  DE
LIcrT-ÁÇÃO  NO 06-023/2022,  de acordo  com  o  disposta  no  Artigo  25,  Inciso m  da  Lei  N°  8.666/93  e
suas  alteraçõe5,  publlcada   no   Díário   oficlal   da  Unlão,  a   qLie  se  vlncula   este  conúato,  bem  como  rios
documentos  con5tantes  do  PFtocE§So  ADMINIST"TIVo.  Na  639/2022,  além  de  sL[bmeter-se  ac6
pre[eitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direit:o privado.

CLÁUSULA QUINTA -APOIO DE CAMARIM

Faz-se necessário qLie o CoNTRATANTE fomeça para o camarim do palco, os segiiintes itens:
•          Uma caixa de isopor com gelo suflc.ient.e;
•          Águaminerai;
•         Refrigeíante5 em lata;
•         Bandejas contendo salgados diversQs;

PARÁGRAFo  úN|Co - Todos  o5 itens  acima  deverão  encon.ba.r`-se  dlsponíveis  no  paJÇo  01  (LJma)  hora
antes da apre5entação, ficando incluslve sLLjeito a conferencia F]elos prqpostos da F)rodução da.s bandas.

CLÁUstJLÀ SEXT'A -DAS CONDIÇõES ADVERSAS               .

No dia da apresentação, havendo mudanças nas condições meteo'rológicas em Íazão de chuva5, ventanias e
demaís fàto5  naturai.s  que  imposs,ibilite  a  realízação  da  mesma,  o  Col\lTRA1.ADO  e  a  CONTRATANTE
definirão nova data de apresentação musical descrita no Parágrafo Primeiro,

CLÁUSULASÉTIMA-DEOURAS,CONDlçõESDAREALçZAÇÃç
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PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Ocorrendo  este  fato  a  (o)  CONTRATADO  obriga-se  a  pagar  o  valor  total  do
contrato sem  direito a qualquer ressarcimento, considerando, inclu5ive as igiiai5 condições lÊgais prevista no
finai da ciáusula anterior.

CLÁUSULÀ  olTAVA -  A  CONTRATANTE  declara  conhecer,  respeitar  e  ft£Êr  respeitar  a5  c!isFos[ções
determinaclas   na   CónvençãQ  lntemacional   para   Proteção  dos  Artistas  lr`terpretes   ou   Executaritff   ou
Produtore5 de Fotografas e aos organismos de Radiodifusão, assinada em Roma/Itáiia, em 26 de oLitupro de
1961, ratificada pela Secrétaria Geral da Orgaulzação das Nações Unidas,  efetuada em`29 de junho `de 1965.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VAL.ENTE
SETOR DE L]:CnÀÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente - BA
CNPJ ~ 13.845.896/0001-51

d) manter, durante toda a execução do conbatQ, em compatibilldade com as obfigaçõe5 assumldas, todas a5
condições de habilftação e qualificação qiie lhes foram exigidas, de acordo coni o inctso XIII, do artigo 55, da
Lel na 8.666/93;
e)   responsabi]izar-se   pelos   ericargos  trabalhistas,   previdenciários,   flscais   e   cpmerciais,   i'esultin[es  da
execuça-o-destecof)trato.

CLÁUsllLA l)ÉCIMA SÉTIMA- DAS 0BRIGAÇõES DA CONTRATANTE

Por este instrumento, a CONTRATANTE obn.ga-se a:
a)   proporcíonar  todas   as  fàcilidades   para   que  o   CONTRAÍADO  ,po5sa  de5empenhar  Qs  Çompromlssos
assumidos neste Contrato;
b) promover os Pagamentos nas condições e prazos estipulados,

cLÁusuLA DÉc"A orTAVA -pAs pENALlpADEs

Além do dever de ressara.r a ÇONTRATANTE por eventuais perdas e `darios causadcis pelo CONTRATADO,

por  descumpr.i'r  compromi5sos  contratuals  definidos  neste  lnstrumer}tpt  poderão  ser-lhe  i.mposta§,  sem
prejui'zo das sançtões elencada5 nos artigcws 81 a 88 da Lei no 8.666/93, as §eguintes penalidades:
i-Advertência, aseraplicadasempre porescrito;                            .\       .     :
ii ` Multa, a ser aplicada à razão de O,10/o (um décimo por cento) sobre o ülor total do Contrata, por dia de
atraso, não. podendo o valor máximo da miilta exceder a 10% (dez por çeütq) do valor total do conüato;
111 -Suspensão do direito de licitar e contratar com entidades da, Admin.istração Pública;
W - Declaração de inidoneidade para licltar e contratar no caso de relncid.ência em falta g[aye;
V - As §anções previstas no5 incisos 1, m e N desta CLÁUSULA pade,rão ser aplicadas jLiritamente çom a do
inciso 11, fàcultada a defesa prévia do CONTRATADO, no prazo de 05 (çinco) dias úteis.

CLÁL)SULA DÉCIMA NONA - DA RÉSCISÃO

A inexecução tQtal  ou  parcial deste contrato por parte do  CONTRAmb,O a5segiirará a CONTRAT'ANTE o
direito de re5cisão  nos termos do ar[igo 77 da  Lei  n° 8.666/93,  de .21  de junho de  1993 e 5uas alterações,
bem  como  nos  casos  citados  no  arügo  78  da  mesma  lei,  garanü.da  a  prévla  defesa  semp.re  mediante
notjftação por escrito.
Parágrafo  Único:  A  rescisão  também  se  submeterá  ao  rÊgime  p`revisto  no  artigo  79,  seus  ina.sos  e

parágrafiQ§, da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

cLÁusuLAV|GÉs"A-DAPUBuCAÇÃo                                   m.    ,,                               `,

3u:ÍEgi:¥uTADTÍT,F.por%:,enda:arínià.pueb'í#ã_oM::,.::ge::emc:.nn¥et-3,màm,.¥:t?:,en,offiD:i::,.OÍ:ifia:,::
determina o parágrafo único, do artigo 61, da Lei no 8,666/93.                                 #.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FOFto
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CLÁÜSÜLA  NONA -  o  presente  contrato  não  poderá  ser  Çedido  np  tqdo  ou  em  parte sem  que  haja
anuêncla expressa do CoNTRATADo.

CLÁÜSULA I)ÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A   execiição   do    pr.e5ente    contrato   será    acompanhada    e   fiscalàzada    por   servídor   desTgnado    pela
CONTRATANTE,  Tcom  autoridade  paq  exercer,  em  seu  nome,  tocla  e  qua.lquer  ação  de orientaÉio  gerõl;
controle e fisca\ízação da execüção conü.atual.

CLÁUstJLA DÉCIMA PRIMEIRÀ -DA RESPONSABILIDAt)E

A fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRATANIE  não  exclui  e  Tiem  reduz  a
responsabilidade do  CONTRATADO,  inclusive perante terceiros,  pcir qualquer irregularidade de seus -agentes
e prepostos (artigo 70, da  Lei  no 8.666/93), ressaftando-se,` alhda, quç mesmo atestado o fomeclmento do
objeto,  subsistirá   a   rÊsponsabilidade   do   CONTRATADo   pela  sollde?,   qualidade  e  segurança   do  serviço

prestado.

CLÁU.SULA DÉciMA SEGUNDA -A interrupção do espetáculo Aem decgrrência  de pertiirbação da ordem,
desrespeito   ffsico   ou    moral   a    qualquer   integrante   da    B`ANDA,   é   de   exclusiva   responsabilidaçle   da
CONTRATANTE, a qual caberá a manutenção da ordem e segujança  rio lpçal do espetáculo.

CLÁtJSULA  DÉciMA  TERCEIRA  -  Fica   determinado   que  a   CONTRAl.ANTE   colocará  à   díspgslç`ão   da
BANDA/AR"STA/GRUPo  MUsicAL,  um  representante  com  autQnomía  e  pQder de deç!âão,  durante toda  a
estadía do grupo, para se fazer umpn.r todas as cláusulas acordadas..entre ambos.

CLÁUSuLA DÉciMA QUARTA - o  CoNTRATADo  poderá, a seu  critério,  aprçsentar-se sem  um  ou mais
músico/cantor, ou substituí-[os por oLitro da sLia própria equipe té.cnica e profiss}ortal.

CLÁLJSULA DÉCIMA QUINTA -DA EXECUçÃO DO CONTRAT0

o  presente  Çontra[o  terá  validade  a  parb`r  da  data  de  sua  assinatuía,  com  vencJ-mento  n.ó,  àJa  31  de
dezembro de 2022,  no entanto, ser adltivado em termos de pi-azo por acordo das parie5, tendo em m.5ta o
que determina a legislação pertinente.

:na#nfdoenút:i:oenTe3:aiqouti.efircad£soJP:dic¥a|CoounE#:#:-:#ci::,dseerinr.eti5;*ddi:ceo#uC::¥nt,oáebdaê#ü.:d:,fla,Pmeanà%
03 (três) dias, sem que lmplique indenizações.

cLÁusuiA DÉciMA sEXTA -DAs oBRiGAÇõEs i]A cciNTRAmDÁ . .

Por este instmmento, o CONTRATADO obn.ga-se .a:
a)  em.egar/execiitar o serviço,  objeto  deste  contrato,  com  ps deveres  e gara#`E.as constar`tEsm  aausii[a
Píimelra e documentos que são parie ihtegrante deste instriimento;
b) cumprir rigorosamente todas as especificaçôff contidas neste instrumento;
c) comiinicar ao Flscal do Conti'ato, por escrito, qualquer anormalidade. ria execução dg presente ins9umento
e prestar osiesclarecimentosjulgados necessários;                        '  `       -i
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUN[CIPAL DE VALENTE - BA

SmA-FEIRA
2Q DE  MAIO DE 2022

ANPVl-EDlçÃON.87

Edlção eletrônlca dísponí\/el no síte w`^/`^/.Dmvalente.transoarenciaoficialba.com.br e garantido sua autenlíclç!ade por cer[ificadg digitÊl |CPPRAsll

MUNICÍPIO DE VALENTE.
ExmATO DE CONTRATO N° 171/2022 -INEXIGIBILIDADE N° 06-023/2022 -P. A„ N9 .639/202.2.

à:f;:mTcóEOÊ;&ioíía;D;#g!ifÃFj5;(Í#EÊg%c:B¥:E:::D#Tj;:pmE*:DÍTi2Fffg!aíáã:ECTgK:
ANTONIOSILVADEOLIVERA05625837§03,insçritanoÇNPJmÃFn°30.364.315/0001-89`V?!orGloj]al:R$20.000,00
(VINTE MH, REAIS). Data. do contrato 03/05/2022. Vigência do cç)ntrato 31/1/2/?022.

Valente-Ba, 03 de maio de 2022.

ALDINO AMARAI. DE OI,IVEIRA
feito.
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